
Santa Maria do Oeste
PREFEITURA M UN}C§PAL

CNPJ: 95.684.5 4410001-26

DECRETO No 015/2018

o prefeito do Município de santa Maria do oeste, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuiçÕes legais,

DECRETA

Art. 10. - Fica Decretado LUTO OFICIAL no dia 03 de

abril de 2018 no Município de Santa Maria do Oeste, êffi virtude do

falecimento da Senhora AMBROSIA MELLO MACHADO.

Art. 2o. Hoje, segunda feira, dia 03 (três) haverá

expediente somente interno nas secretarias municipais.

Art. 30 Este decreto entra em vigor na data de sua

Publicação

Publique-se, registre-se e cumpra-se

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 03 de abril de

2018.
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